
Segunda-feira, 07 de junho de 2021 às 16:34, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 3085154: PORTARIA Nº 173/2021

ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Forquilhinha

MUNICÍPIO
Forquilhinha

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?q=id:3085154

CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?q=id:3085154


MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 

Fone: (48) 3463-8100 – adm@forquilhinha.sc.gov.br 

Avenida 25 de Julho, 3400, Caixa Postal 01 – Centro – Forquilhinha – SC – 88850-000 

PORTARIA Nº. 173, DE 31 DE MAIO DE 2021. 

  

CONCEDE LICENÇA AOS SERVIDORES QUE 

RELACIONA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I e XXIII da Lei Orgânica 

Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado com a Lei Municipal nº. 2.227, de 9 de 

março de 2017, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedida licença aos servidores conforme tabela abaixo: 

 

C

Cód. 
Servidor Cargo 

Motivo do 

Afastamento 

Data do 

Afast. 

5690 
Alexsandra Dondóssola 

Trombim 
Diretor de CEI + 100 alunos Aux Doença-após 15 dias 19/05/2021 

6505 Caroline Demetrio Gomes Professor de Educação Infantil Licença Maternidade 24/05/2021 

2160 Denise Martins Nunes Enfermeiro do PSF Aux Doença-após 15 dias 15/05/2021 

6882 Gustavo Steckert Vignali Nutricionista Aux Doença-após 15 dias 28/05/2021 

6420 Maiara Dias Martins Professor de Educação Infantil 
Prorrog Licença 

Maternidade 
22/05/2021 

4754 Morgana Tomazi Minatto 
Professor de Ensino 

Fundamental 
Licença Maternidade 19/05/2021 

2096 Sonia Regina de Sá Agente de Serviços Gerais Aux Doença-após 15 dias 29/04/2021 

5682 Tatiana Pariz Pavanati Agente Comunitário de Saúde Aux Doença-após 15 dias 30/04/2021 

6654 Tatiane Nicoski Romancini Técnico em Enfermagem 
Prorrog Licença 

Maternidade 
16/05/2021 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 29 de abril de 2021. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Forquilhinha/SC, 31 de maio de 2021. 
 
 
 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 

Prefeito  

 

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 
Secretário de Administração e Finanças 

 

Publicado no mural e registrado em 31 de maio de 2021. 
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